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   TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

 

TERMO DE CONTRATO Nº 01/2024, DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA
DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PREGÃO Nº 10/2023, QUE FAZEM ENTRE SI
O INSTITUTO DE ASSITÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL -
INAS/DF E A EMPRESA INFOG LTDA

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA à SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF, autarquia em regime especial, criado pela Lei
nº 3.831, de 14 de março de 2006, inscrito no CNPJ sob o nº 08.302.402/0001-52, situado no endereço SCS Quadra 09, Torre B, Loja 15, Espaço S-01 e
10º andar, Edi�cio Parque Cidade Corporate - Asa Sul - CEP: 70308-200 Brasília - DF, neste ato representado por sua Diretora-Presidente, ANA PAULA
CARDOSO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora do documento de iden�ficação nº 1.051.472 SSP/DF e do CPF nº 563.941.361-15, residente e
domiciliada nesta Capital, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, I, do Regimento Interno aprovado por meio da Portaria nº 262, de 9 de
novembro de 2006, doravante denominado CONTRATANTE, e a INFOG LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 42.145.571/0001-64, sediada
na Avenida Raja Gabaglia, 1000 - SALA 608 - Gu�errez, em Belo Horizonte - MG, telefones (31) 3656-1834 e (31) 99283-8600, e-mail:
infog.licitacao@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Sr. GABRIEL GARCIA GOMES SALLES
TEIXEIRA, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº MG-16.883.614, expedida pela SSP MG, e CPF nº 018.392.196-88, residente e domiciliado em Belo
Horizonte/MG, que assinará isoladamente, tendo em vista o que consta no Processo nº 04001-00001867/2023-37 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº
37.667/2016, o qual recepciona aplicação do Decreto Federal nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio
de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 10/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de suprimentos de TIC comuns, conforme especificações e quan�ta�vos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR

2 451704

MICROCOMPUTADOR: 

Marca: Arquimedes

Fabricante: Arquimedes Modelo / Versão: Arquimedes Corpora�vo-B
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caracterís�cas mínimas do
Desktop �po 2: Caracterís�cas mínimas do processador: processador de 6
núcleos, frequência base em performance 2.5Gh2,18 MB lntel Smart
Cache L2 total 7.5M (Referência de qualidade I5 12400, 12ª geração ou
superior); Memória de 16GB (2x8GB) Expansível até 64GB; Disco Rígido
�po SSD 512GB NVMe; Monitor de no mínimo 23 Polegadas com
tecnologia IPS (somente serão aceitos monitores nacionais); 2 Saídas HDMI
independentes (serão, nesse caso, aceitos outros �pos de saídas desde
que, seja fornecido juntamente com adaptadores HDMI e que funcionem
de maneira independentes para instalação de dois monitores); Slot de
expansão pci express 16x para placa de vídeo off e slots de expansão 1x,
no mínimo 1 de cada; Teclado ABNT; Mouse Óp�co; SOFTWARE,
DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO: possuir Sistema Operacional
W|NDOWS 10/11 PRO, de 64-bits (versão em Português), ou
superior; Garan�a 12 meses Marca: Arquimedes; Fabricante: Arquimedes;
Modelo: Arquimedes Corpora�vo - B; Proposta válida por 60 dias.

Unidade 50

R$
3.698,00

(três mil
seiscentos
e noventa
oito reais)

R$
184.900,00

(cento e
oitenta e

quatro mil e
novecentos

reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um)  ano, contados da assinatura do Termo de Contrato.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar.

2.2. O fornecimento do material será iniciado com o recebimento da Nota de Empenho pela Contratada, cujas etapas observarão o
cronograma fixado no Termo de Referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 184.900,00 (cento e oitenta e quatro mil e novecentos reais, conforme custos

unitários apostos na primeira tabela deste Termo de Referência.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos dos
materiais efe�vamente entregues.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do

INAS/DF, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 140202 - Ins�tuto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal.

Fonte: 225000000

Programa de Trabalho: 10.122.8203.8517.0056

Elemento de Despesa: 4.4.90.52

4.2. O empenho é de R$ 184.900,00 (cento e oitenta e quatro mil e novecentos reais), conforme Nota de Empenho nº 2024NE00107,
emi�da em 12/01/2024, sob o evento nº 400091 - Empenho da Despesa, na modalidade ordinário.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação)

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
8.1. Ro�nas de Execução

8.2 Do Encaminhamento Formal de Demandas
8.2.1. O gestor do contrato emi�rá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens desejados.

8.2.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quan�dades definidas na OFB.

8.2.3. O equipamento entregue deverá ser da mesma marca e modelo oferecido e aceito pela equipe técnica no momento do certame,
caso ocorra algum problema para esta entrega, a contratada deverá informar a impossibilidade a contratante que arbitrará sobre a questão.

8.2.4. O recebimento provisório e defini�vo dos bens é disciplinado em tópico próprio do TR.

8.3. Forma de execução e acompanhamento do contrato
8.3.1. Condições de Entrega
8.3.1.1. A Entrega dos equipamentos deverá ser efe�vada no prazo máximo de 30 dias corridos para os endereços definidos

neste Termo de Contrato, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emi�da pela Contratante, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que jus�ficado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante.

8.3.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec�vas com pelo menos (15)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.3.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço em horário comercial:

 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL - INAS/DF

ENDEREÇO: SCS Quadra 09, Torre B, Loja 15, Espaço S-01 e 10º andar, Edi�cio Parque Cidade
Corporate - Asa Sul - CEP: 70308-200 Brasília - DF

8.3.2.  Formas de transferência de conhecimento
8.3.2.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às caracterís�cas do objeto.

8.3.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
8.3.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís�cas do objeto.

8.3.4.  Quan�dade mínima de bens ou serviços para comparação e controle
8.3.4.1. Cada OFB conterá a quan�dade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições deste Termo de

Contrato.

8.3.5. Mecanismos formais de comunicação
8.3.5.1. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

8.3.5.2.1. Ordem de Fornecimento de Bens;

8.3.5.3.2. Ata de Reunião;

8.3.5.4.3. O�cio;

8.3.5.5.4. Sistema de abertura de chamados;

8.3.5.6.5. E-mails e Cartas;

8.3.5.7.6. Programas de mensagens instantâneas (whatsap e/ou telegram).

8.3.6. Formas de Pagamento
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8.3.6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data
de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

8.3.6.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do e�ivo pagamento de acordo com variação pro rata tempore do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo– IPCA.

8.3.6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma�va RFB nº 1234/2012.

8.3.6.4. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, e o crédito em conta bancária indicada em nome da
CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após
o atesto, produzindo o depósito os efeitos jurídicos de quitação da prestação devida.

8.3.6.5. Para efeito de pagamento, a INAS/DF consultará os sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a seguir
relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

c) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de
Débitos Trabalhistas – CNDT. (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011)

8.3.6.6. Havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das citadas
cer�dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

8.3.7. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
8.3.7.1. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e mídias,

incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sob
qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos.

8.4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 8.666/93, e

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

8.4.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

8.5. Fiscalização
8.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei

nº 8.666/93), em especial, as ro�nas a seguir.

8.5.1. Fiscalização Técnica
8.5.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.5.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 8.666/93).

8.5.1.1. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução
do contrato, determinando prazo para a correção;

8.5.1.1. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.5.1.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.5.1.1. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual.

8.5.2. Fiscalização Administra�va
8.5.2.1. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios per�nentes, caso necessário.

8.5.2.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.5.3. Gestor do Contrato
8.5.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
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das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

8.5.3.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.5.3.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.5.3.4. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

8.5.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata a Lei 8.666/93, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

8.5.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou prorrogação contratual.

8.5.3.7. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. São obrigações do CONTRATADO:

9.1.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

9.1.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto
contratual;

9.1.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;

9.1.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que mo�vadas as causas e jus�fica�vas desta decisão;

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

9.1.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

9.1.7. quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do
contrato;

9.1.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos
produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

9.1.9. fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações,
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução do contrato, quando for o caso;

9.1.10. Todos os materiais e serviço que constam no Termo de Referência devem ser fornecidos pela CONTRATADA.

9.1.11. Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas técnicas previstas as normas ambientais vigentes (TI Verde),
conforme IN Nº 04/2014 SLTI/MPOG e Lei 8.666/93.

9.1.12. A CONTRATADA deverá seguir todas as normas técnicas recomendadas para cada material/ serviço e aplicar as exigências
específicas regulamentadas pela solução do fabricante. Isso permite contar com o amparo do fabricante em eventuais problemas iden�ficados na
execução ou dentro do período de garan�a.

9.1.13. A CONTRATADA deverá garan�r o funcionamento do objeto entregue pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, salvo se o defeito ou
mal funcionamento iden�ficado for consequência de mal uso pela CONTRATANTE.

9.2. São obrigações da CONTRATANTE:

9.2.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos;

9.2.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;

9.2.3. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

9.2.4. aplicar à contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata
de Registro de Preços, quando aplicável;

9.2.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

9.2.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

9.2.7. definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do Contratado, com base em pesquisas
de mercado, quando aplicável;

9.2.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja
criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código fonte de aplicações, os
modelos de dados e as bases de dados, jus�ficando os casos em que isso não ocorrer.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. . As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo de Referência, que cons�tui seu

anexo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,
e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/MP nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da

IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº

10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Distrito Federal, no

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito a Circunscrição Judiciária de Brasília - DF, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA
 Diretora-Presidente do INAS/DF

 

GABRIEL GARCIA GOMES SALLES TEIXEIRA
INFOG LTDA
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